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當日使用電子消費優惠前的消費補貼餘額

（澳門元）

每日消費補貼上限

（澳門元）

5,000.01 10,000.00 600.00

10,000.01 15,000.00 900.00

15,000.01 20,000.00 1,200.00

20,000.01 25,000.00 1,500.00

25,000.01 30,000.00 1,800.00

30,000.01 35,000.00 2,100.00

35,000.01 40,000.00 2,400.00

第 17/2022號行政命令

10/1999

Rui Carlos 

dos Santos Pereira Ribeiro

Jerónimo Alberto Gonçalves Santos

 

第 65/2022號行政長官批示

88/99/M

 ..................................................................250,000

..........................................................................250,000

Saldo diário do subsídio de consumo 
antes da utilização dos benefícios 
de consumo por meio electrónico 

(patacas)

Limite máximo de 
utilização diária do 

subsídio de consumo 
(patacas)

De 5 000,01 a 10 000,00 600,00

De 10 000,01 a 15 000,00 900,00

De 15 000,01 a 20 000,00 1 200,00

De 20 000,01 a 25 000,00 1 500,00

De 25 000,01 a 30 000,00 1 800,00

De 30 000,01 a 35 000,00 2 100,00

De 35 000,01 a 40 000,00 2 400,00

 

 

Ordem Executiva n.º 17/2022

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da 
mesma Lei, conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4 e 15.º, 
n.º 1, da Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

São renovados, pelo período de dois anos, os contratos de 
Rui Carlos dos Santos Pereira Ribeiro, como juiz do Tribunal 
de Segunda Instância e de Jerónimo Alberto Gonçalves San-
tos, como juiz presidente do Tribunal Colectivo dos Tribunais 
de Primeira Instância, com efeitos a partir de 12 de Maio de 
2022, sob proposta da Comissão Independente responsável 
pela indigitação de juízes.

26 de Abril de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 65/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 10 de Junho de 2022, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-
signada «50.º Aniversário da Promulgação da Convenção para 
a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural», nas 
taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ..................................................................................250 000

$ 4,00 ..................................................................................250 000
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 ..................................................................250,000

 .........................................................................250,000

 ...................................250,000

 

第 66/2022號行政長官批示

19/2022

19/2022

19/2022

19/2022

 

$ 4,50 ..................................................................................250 000

$ 6,00 ..................................................................................250 000 

Bloco com selo de $ 14,00 ................................................250 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 
quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

22 de Abril de 2022. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 66/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 18.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2022 (Tercei-
ra ronda do plano de benefícios de consumo por meio electró-
nico contra a epidemia), o Chefe do Executivo manda:

1. Os prazos previstos no Regulamento Administrativo 
n.º 19/2022 são definidos do seguinte modo:

1) O prazo de inscrição referido no artigo 2.º e no n.º 1 do ar-
tigo 5.º é de 10 de Maio de 2022 a 13 de Janeiro de 2023;

2) O prazo estipulado referido no n.º 1 do artigo 6.º e nos 
n.os 1 e 2 do artigo 7.º é de 23 de Maio de 2022 a 17 de Janeiro 
de 2023;

3) O prazo de utilização referido no n.º 2 do artigo 9.º é de 1 
de Junho de 2022 a 28 de Fevereiro de 2023.

2. As instituições de crédito ou outras instituições financei-
ras referidas na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2022 são as seguintes:

1) Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima;

2) Banco da China, Limitada;

3) Banco de Guangfa da China, S.A.;

4) Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.;

5) Banco Luso Internacional, S.A.;

6) Macau Pass, S.A.;

7) Banco Tai Fung, S.A.;

8) UePay Macau Sociedade Anónima.

3. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 19/2022.

 28 de Abril de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




